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PARECER Nº 1924/2019 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 011/2019. 

O presente projeto de resolução, de autoria do nobre Vereador Reis, dispõe sobre a 
criação da Semana de Prestação de Contas do Exercício do Mandato Popular. 

De acordo com a propositura, a Semana de Prestação de Contas, a ser realizada na 
primeira semana do mês de novembro, contará com eventos abertos ao público, tais como 
audiências públicas, palestras, reuniões e debates com a participação facultativa dos 
Vereadores, com o objetivo de dar ciência aos munícipes quanto aos trabalhos realizados pelo 
Legislativo. 

Na exposição de motivos que acompanha o projeto de resolução, o autor argumenta 
que "a propositura tem o intuito de tornar pública as atividades dos parlamentares eleitos pelo 
povo, permitindo que a população possa ter maior contato com o trabalho exercido pelos seus 
representantes". 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
LEGALIDADE da propositura, na forma do SUBSTITUTIVO apresentado a fim adequar o texto 
à técnica legislativa prevista na Lei Complementar Federal 95/98. 

Tendo em vista que o projeto de resolução contribui para a transparência quanto aos 
trabalhos realizados pelos vereadores eleitos e também aproxima e chama a população a 
participar do dia-a-dia do legislativo municipal, quanto ao mérito, a Comissão de Administração 
Pública manifesta-se favorável à aprovação do projeto de resolução, nos termos do substitutivo 
apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Administração Pública, 09 de outubro de 2019. 

Gilson Barreto - (PSDB)  - Presidente 

Antonio Donato - (PT) - Relator 

Alfredinho - (PT) 

André Santos - (REPUBLICANOS) 

João Jorge - (PSDB) 

Janaína Lima - (NOVO) 

Zé Turin - (PHS) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 11/10/2019, p. 102 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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